
CONSELHO SUPERIOR 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 06 DE AGOSTO DE 2004  
 

Aprova o Projeto Conceitual INFOCENTROS-Centros de Inclusão Digital da 
Universidade Federal de Juiz de Fora. 
 
O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o que consta do Processo 23071.008860/2004-95, o que foi 
deliberado, por unanimidade, em sua reunião ordinária do dia 04 de agosto de 2004 e:  
 
Considerando a necessidade da UFJF tratar da Inclusão Digital como proposta de 
gestão, alcançando com isso uma atualização conceitual de tecnologia de informação e 
conseqüente revigoramento da infra-estrutura de rede da Universidade (máquinas, 
instalações etc),  
 
 
R E S O L V E: 

  

Art. 1º - APROVAR o Projeto Conceitual INFOCENTROS – Centros de Inclusão 
Digital da Universidade Federal de Juiz de Fora, objetivando a promoção da difusão 
do conhecimento através da inclusão digital da comunidade universitária e população 
vizinha ao Campus.  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

Juiz de Fora, 06 de agosto de 2004 
 

 
 

Prof. Carlos Roberto Araujo Zacaron
Secretário Geral 
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